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LEI N°2911/2023 

SÚMULA: Concede Título de Utilidade 
Pública ao Instituto Vida Renovada e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador 
EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO". 

Art. 1°. Fica por força desta Lei, concedido o 

Título de Utilidade Pública ao Instituto Vida Renovada, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ 03.284.108/0005-75, com sede à Rua 

Amazonas n° 28, Vale Azul, CEP: 87115-000, neste Município, pelos 

relevantes serviços prestados no atendimento e assistência prestada às 

pessoas com dependência química no Município de Sarandi. 

Art. 2°. O Instituto Vida Renovada deverá 

observar o disposto no Art. 7° da Lei n° 2.458, de 11 de dezembro de 2018. 

publicação. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Paço Municipal, 29 de maio de 2023 
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Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
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REPUBLICAÇÃO
 

SÚMULA: Concede Título de Utilidade Pública
ao Instituto Vida Renovada e dá outras
providências.
 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador EUNILDO ZANCHIM
“NILDÃO”.
 
Art. 1º. Fica por força desta Lei, concedido o Título de
Utilidade Pública ao Instituto Vida Renovada, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ 03.284.108/0005-75, com
sede à Rua Amazonas nº 28, Vale Azul, CEP: 87115-000, neste
Município, pelos relevantes serviços prestados no atendimento
e assistência prestada às pessoas com dependência química no
Município de Sarandi.
 
Art. 2º. O Instituto Vida Renovada deverá observar o disposto
no Art. 7º da Lei nº 2.458, de 11 de dezembro de 2018.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 29 de maio de 2023
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal 
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LEI N°2911/2023 

SÚMULA: Concede Título de Utilidade 
Pública ao Instituto Vida Renovada e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal: 

Art. 1°. Fica por força desta Lei, concedido o 

Título de Utilidade Pública ao Instituto Vida Renovada, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ 03.284.108/0005-75, com sede à Rua 

Amazonas n° 28, Vale Azul, CEP: 87115-000, neste Município, pelos 

relevantes serviços prestados no atendimento e assistência prestada às 

pessoas com dependência química no Município de Sarandi. 

Art. 2°. O Instituto Vida Renovada deverá 

observar o disposto no Art. 7° da Lei n° 2.458, de 11 de dezembro de 2018. 

publicação. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Paço Municipal, 29 de maio de 2023 

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 
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SÚMULA: Concede Título de Utilidade Pública
ao Instituto Vida Renovada e dá outras
providências.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal:
 
Art. 1º. Fica por força desta Lei, concedido o Título de
Utilidade Pública ao Instituto Vida Renovada, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ 03.284.108/0005-75, com
sede à Rua Amazonas nº 28, Vale Azul, CEP: 87115-000, neste
Município, pelos relevantes serviços prestados no atendimento
e assistência prestada às pessoas com dependência química no
Município de Sarandi.
 
Art. 2º. O Instituto Vida Renovada deverá observar o disposto
no Art. 7º da Lei nº 2.458, de 11 de dezembro de 2018.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 29 de maio de 2023
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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